
 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Realização de Visita Técnica 

Este mecanismo tem como finalidade propiciar aos licitantes, previamente, à elaboração de 

suas propostas técnicas e de preços e, o real conhecimento das condições do local para onde se 

pretende desenvolver o PROJETO EXECUTIVO E OBRAS PARA CANALIZAÇÃO EM TRECHO 

D0 RIO RONCADOR, DUQUE DE CAXIAS – RJ, buscando atenuar, desta forma, o risco de 

receber propostas inaptas, sem a compreensão de todos os elementos técnicos, ou o 

descumprimento do objeto contratado. 

A obra será executada em área urbana consolidada, nos corpos hídricos, com os serviços, 

em sua maioria, por dentro das calhas dos rios, com interferências em logradouros e 

concessionárias de serviços públicos, características que ressaltam a importância de prever no 

Edital de Licitação a realização da visita técnica. 

Portanto, a necessidade de visita técnica antes da apresentação da proposta se deve a 

importância de fornecer ao licitante conhecimento das condições do local onde será executado o 

objeto licitado, evitando assim, tanto para o licitante como para a Administração Pública, prejuízos 

de natureza econômica e/ou técnica, durante a execução do contrato. 
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